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§ Parágrafo Único – Ao solicitar a inscrição, o competidor deve ler o documento. Os inscritos na 

Competição estão automaticamente de acordo e aceitam todos os termos deste regulamento. 

1 – A Corrida Eco Litoral Guriri, será realizada no dia 08 de fevereiro de 2026, domingo, no Balneário 

de Guriri – São Mateus – ES. 

2 – A Corrida será disputada em dois percursos, um de 6km e outro de 10km, para o masculino e 

feminino. 

3 – A largada para todas as categorias do masculino e feminino será às 7h. No Centro Tamar IEMA em 

Guriri – ES, no lado norte, próximo ao parque aquático Guriri Beach. 

4 – Poderão participar da prova todos os atletas inscritos de acordo com as normas do regulamento, 

nas categorias masculino e feminino. 

5 – A idade mínima permitida é de 16 anos para ambos os sexos. 

6 – A idade a ser considerada, obrigatoriamente, para os efeitos de inscrição é que o atleta terá no dia 

08 de fevereiro de 2026. 

7 – No ato da inscrição, o participante aceita todos os termos do regulamento e assume total 

responsabilidade por sua participação nesta Prova. 

8 – Alterações, como nome, categoria, equipe etc, serão aceitas até 15 dias antes da data do evento. 

Após a data, será cobrada multa de R$ 20,00 (vinte reais) por alteração. O participante que ceder seu 

número de peito para outra pessoa e não comunicar os organizadores do evento formalmente por 

escrito será responsável por qualquer acidente ou dano que venha sofrer, isentando de atendimento e 

qualquer responsabilidade a organização da prova. 

9 – O atleta é responsável pela escolha correta da categoria em que irá competir, nome da equipe, 

independente de quem faça a sua inscrição. 

10 – As inscrições serão feitas através do endereço: 

www.suainscricao.com e nas lojas credenciadas, O valor se refere ao: 

Kit Atleta 1º lote; Camisa do evento personalizada, sacochila personalizada, isotônico Sundract, barra 

de cereal, kit frutas, número de peito, chip de cronometragem e pulseira de identificação para os 300 

primeiros inscritos. 

 

 

 

 

http://www.suainscricao.com/
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Kit Atleta 2º lote; Isotônico Sundract, barra de cereal, kit frutas, número de peito, chip de 

cronometragem e pulseira de identificação do inscrito 301 ao 450. 

Kit Atleta 3º lote; Isotônico Sundract, barra de cereal, kit frutas, número de peito, chip de 

cronometragem e pulseira de identificação do inscrito 451 ao 600. 

A competição Corrida Eco Litoral Guriri será limitada em 600 participantes. 

Valores: 1º lote (300 vagas) R$ 80,00 / 2º lote (150 vagas) R$ 90,00 / 3º lote (150 vagas) R$ 100,00 

 

11 – As inscrições serão encerradas no dia 02 de fevereiro de 2026 AS 23h:59min. 

12 – Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações fornecidas na ficha de 

inscrição. Caso haja fraude comprovada, o atleta será desclassificado da corrida. 

13 – As inscrições são intransferíveis, e o valor da inscrição não será devolvido, caso o participante 

desista da prova. 

 ENTREGA DE KITS E CHIP DE CRONOMETRAGEM 

14 – A entrega dos kits da corrida acontecerá no dia 06 e 07 de fevereiro, nos seguintes locais: 

* Centro Tamar IEMA Guriri – Av. Beira Mar Guriri Norte - Das 08h às 17h. 



§ Parágrafo 1: A retirada do kit será mediante a documento de identificação 

§ Parágrafo 2: Para a retirada do kit de terceiros, o mesmo deverá portar um documento de 

identificação do atleta que tenha autorizado a retirada do seu kit. 
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§ Parágrafo 3: Não é possível qualquer tipo de alteração no dia da prova. 

15 – Não serão entregues kits após o evento. 

16 – O conteúdo do kit deverá ser conferido no ato da entrega, não cabendo reclamações posteriores. 

17 – O kit da corrida poderá conter produtos de patrocinadores. 

18 – Parágrafo único – O menor de 18 anos inscrito só poderá participar mediante a autorização por 

escrito dos pais ou responsáveis. 

19 – O atleta é responsável pela correta instalação de chip de cronometragem, seguindo as instruções 

de uso. 

20 – A cada competidor será fornecido um número que deve ser usado visivelmente no peito, sem 

rasura ou alterações, durante toda a realização da prova. 

21 – O uso inadequado do número de peito poderá acarretar a não cronometragem do tempo do atleta, 

sendo o mesmo, responsável pelas consequências. 

22 – O participante que não retirar o seu kit na data e horários estipulados ficará impedido de 

participar da prova. 

 PREMIAÇÃO: 

23 – Os 600 inscritos serão premiados com uma medalha personalizada ao término de prova. 

24 – Haverá premiação com troféu personalizados para os 03 (três) primeiros no masculino e no 

feminino do 6k e do 10k. 

25 – Haverá premiação com troféu personalizado para os 03 três primeiros da geral no masculino e no 

feminino 6k e 10k. 

26 – Haverá medalhas personalizadas para o 4ª e 5ª colocados em todas categorias do 6k e 10k. 

27 – Haverá premiações em dinheiro para os 03 (três) primeiros colocados na geral do 10k da seguinte 

forma:   

1º- R$ 500,00 / 2º- R$ 300,00 / 3º- R$ 200,00. 

28 – Haverá premiação para as 03 (três) maiores equipes na prova da seguinte forma: 

1ª – Troféu 70cm x 40cm + R$ 600,00 / 2ª – Troféu 60cm x 35cm / 3ª – Troféu 50cm x 30cm. 

29 – Haverá premiação de brindes para os 03 (três) primeiros colocados na geral do percurso 6k. 
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 REEMBOLSO E DESISTÊNCIA: 

O reembolso será efetuado de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. O estorno do valor 

poderá ser solicitado diretamente pelo e-mail: was_sm@hotmail.com, desde que esse direito seja 

requisitado em até 7 (sete) dias da data do pagamento e que seja em até 72 (setenta e duas) horas antes 

do evento. Independente do motivo, o mesmo fica ciente do desconto da taxa de serviço para a 

administração do estorno fixada em 20%. O valor da inscrição não será devolvido depois dessa data. 

30 – Os resultados oficiais da corrida serão informados na página do evento e/ou enviados através de 

SMS, no prazo de 02 (duas) horas após o término da corrida. 

31 – A entrega de prêmios será aproximadamente às 11h no dia do evento. 

 GERAL: 

32 – Todos os atletas deverão estar em dia com rigorosa avaliação médica para participação na prova, 

pois a organização não se responsabiliza pela saúde dos mesmos. 

 CATEGORIAS: 

33 – A Corrida Eco Litoral Guriri será disputada nas categorias individual feminino e individual 

masculino, separados por faixa etária da seguinte forma: 

Percurso 6k: (Geral, 16-17 anos, 18-24 anos, 25-29 anos, 30-34 anos, 35-39 anos, 40-44 anos, 45-49 anos, 

50-54 anos, 55-59 anos e 60 anos acima) 

Percurso 10k: (Geral, 18-24 anos, 25-34 anos, 35-44 anos, 45-54 anos, 55-59 anos e 60 anos acima) 
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34 – Haverá, para qualquer tipo de emergência, serviço de ambulância e segurança na região da 

largada/chegada da prova que será garantida pelos órgãos competentes. 

35 – Serão colocados à disposição dos participantes, sanitários apenas na região da largada/chegada 

da prova. 

36 – A Organização não tem responsabilidade sobre atendimento médico, no entanto haverá, para 

atendimento emergencial aos atletas, um serviço de ambulância para remoção, e o atendimento 

médico propriamente dito, tanto de emergência como de continuidade, será efetuado no Hospital 

Roberto Silvares, em São Mateus, ou atendimento de hospitalar de acordo com plano de saúde do 

atleta, caso haja. 

37 – A organização não se responsabilizará por qualquer objeto, equipamento e etc. deixado ou 

extraviado na estrutura do evento. 

38 – Não haverá reembolso, por parte da organização, de nenhum valor correspondente a prejuízo 

material, independente do motivo, que o atleta venha a sofrer. 

39 – A organização da prova receberá apoio dos órgãos competentes e haverá sinalização para a 

orientação dos participantes. 

40 – O percurso será amplamente sinalizado com fitas de marcação e placas de sinalização, e 

percorrerá por vias em calçamento, estradas de terra, 900m em trilha, não havendo subidas nem 

descidas no trajeto. 

41 – Caso o atleta decida abandonar a prova deverá comunicar ao posto de controle mais próximo ou 

equipe de resgate. 

42 – A organização poderá suspender a prova por qualquer questão que ponha em risco a segurança 

dos atletas. 

43 – Todos os participantes do evento, atletas, apoio, organizadores e público em geral, cedem todos 

os direitos de utilização de sua imagem para a corrida, seus patrocinadores, apoiadores e 

organização da prova. 

44 – Haverá no percurso fiscais de prova e carros de apoio. 

45 – Haverá pontos de hidratação com água e isotônicos recomendamos os atletas jogarem os copos 

no percurso para facilitar a coleta no final da prova e não poluir o ambiente. 

46 – Uma equipe com vários oficiais, pessoal de segurança e da área médica presta assistência à 

organização da prova e é dever dos atletas respeitar as instruções passadas. 

47 – Qualquer abuso ou desrespeito a algum membro da equipe da organização, atleta, público ou 

transeunte, acarretará na desclassificação do participante. 
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48 – As informações técnicas ou dúvidas sobre a corrida devem ser solicitadas através da página do 

evento. 

49 – As dúvidas ou casos omissos neste regulamento serão resolvidas pela Comissão Organizadora de 

forma soberana, não cabendo recursos a estas decisões. 

50 – A organização se reserva o direito de cancelar ou alterar a data da prova a qualquer momento e 

sem exposição de motivos. 

51 – O mau tempo não impedirá a realização da prova. A organização se reserva o direito de alterar 

trechos do percurso, que porventura apresentem riscos aos competidores. 

 

São Mateus - ES, 27 de outubro de 2025. 

 

Marcelo Duarte Menengussi. 

Diretor geral. 


